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AUTORTZAçÃO PARA REALTZAçÃO DE PROCESSO LrCrrATónrO

Do: Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Intefederativo do

Vale do Curu- CISVALE

À: Comissão Permanente de Licitação

Senhora Presidente,

Em atendimento a solicitação fica V. Sa. autorizado a autuar e processar
DISPENSA DE LICITAçÃO objetivando a Aquisição de Equipamentos de
Monitoramento e Sistema de Travas EIétricas para atender as necessidades
da sede Administrativa do CISVALE, do Centro de Especialidades
Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Correa, do Centro de Especialidades
Odontológicas Raimundo Fialho e da Policlínica Regional Dr. José Correa
Sales, Juntos ao Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do
Curu- CISVALE.

Atenciosamente,

Caucaia - CE, 16 de fevereiro de 20L7

Bastos

Diretor Executivo o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE
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AUTUAçÃO

Hoje, nesta cidade, na sede da Comissão de Licitação do Consórcio Público De Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, autuo o PROCESSO ADMINISTRATIVO No.

16.02.00212017, alusivo à DISPENSA DE LTCTTAçÃO No. 16.02.002120fl- DP, cujo

objetivo é Aquisição de Equipamentos de Monitoramento e Sistema de Travas
,^flétricas para atender as necessidades da sede Administrativa do CISVALE, do

Centro de Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Correa, do Centro
de Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho e da Policlínica Regional Dr. José
Correa Sales, Juntos ao Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu-
CISVALE, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Cláudia Bernarda Medeiros ,

Presidente, o subscrevo.

Caucaia/CE, 16 de fevereiro de 2017.

'Mt 
"

-

ó
í1
I
§

o

$L"üáffi ,#a;'mdri:iwtu"'
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃo

A Presidente da Comissão de Licitação, por ordem do Sr. Fernando Henrique

Goersch Bastos , Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu- CISVALE - CISVALE, no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo

^Administrativo 
No. 16.02.00212017, alusivo à DISPENSA DE LICITAçÃO No.

16.02.00Zl2OL7- DP para a contratação da empesa DIPROSEG

DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SEGURANçA ELETRôNICA LTDA, cujo

objeto Aquisição de Equipamentos de Monitoramento e Sistema de Travas

Elétricas para atender as necessidades da sede Administrativa do CISVALE,

do Centro de Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Correa,

do Centro de Especiatidades Odontológicas Raimundo Fialho e da

Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, Juntos ao Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO T FUNDAMENTAçÃO

A contratação justifica-se diante da necessidade de Programar as despesas

hos aspectos Licitatórios que possibilitem o planejamento do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, além de possibilitar o

monitoramento do fluxo de pessoas nas unidades, poftanto o presente viabilizaria

os serviços do mesmo, cujo valor globa! da aquisição e de R$ 15,83610O ( quinze

mil oitocentos e trinta e seis reias). A dispensa de licitação fundamenta-se na

Lei No. 8.666/93, âfr. 23, §B; art. 24, inciso II, parágrafo primeiro e na Lei

No. 1L.107 /05, ârt. t7 , devidamente atualizada, em função de o dispêndio

contratado encontrar-se dentro do limite de dispensa pelo valor.

JUSTTFTCATTVA DO PREçO E DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS

ry (
í

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-cE - cEp: 61.600-1s06' Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(Mr) no 12.768.835/OOO1-75
www.cisvale.com. br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

.,6í*à1

-rn



-%-ry óSECRITARIADA ín\
Governo do Estado do rl

a/CISVALE CISVATE

CoxsÓnclo PÚBtIco DE SAÚDE INTERFEDERATIvO DO VATN DO CUNU

APUNNÉS - CAUCAIA - GTruTNRI, SAUPEIO - IMPAJÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA. SÂO GONÇALO DO AMARANTE - SÃO LUIZ

oo Cunu - TEJUÇuocA

O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa DIPROSEG

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SEGURANçA ELETRôNICA LTDA, dentre

as propostas obtidas no mercado, ter ofertado a proposta mais vantajosa para o

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE , cujo preço

proposto para Aquisição de Equipamentos de Monitoramento e Sistema de

Travas Elétricas para atender as necessidades da sede Administrativa do

CISVALE, do Centro de Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da

rtocha Correa, do Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho

e da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, Juntos ao Consórcio Público

de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE. As despesas serão

realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento com as

seguintes rubricas, Dotações Orçamentarias: 0101. t0.t22.0o01.2.001

Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro; 0101.10.302.0002.2.002

Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE; 0101.10.302.0002.2003

Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE;

0101. 10.302.0002.2,004 Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantida pelo CISVALE;

Elemento de Despesas: 33.90.30.00 Material de Consumo / 4.4.90.52.00 Equipamentos

-e Materíal Permanente; Fonte de Recurso 007- Outros Recursos destinados a Saúde.

Caucaia/CE, 16 de fevereiro de 20L7.

O,la...rr"o Sz,tman'rlovltPfuu'an
Cláudia Bernarda Medeiros

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Juaci sampaio Pontes no 16968 - centro - Caucaia-cE - cEP:61.600-1s0
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.935/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorsiocisvale@'gmail.com
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DECLARAçÃO Oe DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE , Sra. Cláudia Bernarda Medeiros, no uso de suas atribuições legais e

considerando tudo o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente

declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada na Lei No. 8.666193, art. 23, §8; aft. 24,

,.!.nciso II, parágrafo primeiro e na Lei No. LL.L07105, âfr. L7, para Aquisição de
.:quipamentos de Monitoramento e Sistema de Travas Elétricas para
atender as necessidades da sede Administrativa do CISVALE, do Centro de
Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Correa, do Centro de
Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho e da Policlínica Regional Dr.
José Correa Sales, Juntos ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu- CISVALE, cujo valor global é de R$ 15.536100 (quinze mil quinhentos
e oitenta e oito reais). Assim, vêm comunicar ao Exmo. Diretor Executivo do Consórcio

Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE , Sr. Fernando Henrique Goersch

Bastos , sobre todo o teor da presente declaração, a fim de que se proceda, caso concorde, a
devida contratação e ordem de empenho.

Caucaia/CE,L7 de fevereiro de 20t7 .

.CI,{ttffi,#;mruht,J!,dt''-no'
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rua Iuaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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TERMO DE RATIFICAçÃO

O Ilmo. Diretor ExecutÍvo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE , SF. Fernando Henrique Goersch Bastos , vem no uso de

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei No.

8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente

drocesso administrativo, RATIFICAR a declaração da DISPENSA DE LICITAçÃO

No. 16.O2.OOZ|2OL7- DP no valor de R$ 15.836100 (Quinze mil reais

oitocentos e trinta e seis reais ), €Ín favor de DIPROSEG - DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS DE SEGURANçA ELETRÔNICA LTDA, objetivando: Aquisição de

Equipamentos de Monitoramento e Sistema de Travas Elétricas para atender as

necessidades da sede Administrativa do CISVALE, do Centro de Especialidades

Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Correa, do Centro de Especialidades

Odontológicas Raimundo Fialho e da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales,

luntos ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE,

determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

atenciosamente

Caucaia/CB, L7 de fevereiro de 20L7.
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EXTRATO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

O Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE , em cumprimento da ratificação procedida pelo Sr. Fernando Henrique

Goersch Bastos , faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAçÃO

-Io 
16.02.00212OL7- DP, a seguir: Objeto: Aquisição de Equipamentos de

rvlonitoramento e Sistema de Travas Elétricas para atender as necessidades da sede

Administrativa do CISVALE, do Centro de Especialidades Odontológicas Danilo

Dalmo da Rocha Correa, do Centro de Especialidades Odontológicas Raimundo

Fialho e da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, Juntos ao Consórcio Público

de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE . Valor: R$ 15.836,00 (Quinze

mil reais oitocentos e trinta e seis reais ). Fundamento Legal: Lei No. 8.666193, art.23,

§8; art. 24, inciso II, parágrafo primeiro e Lei No. 11.107105, art. 17, Declaração de Dispensa

de Licitação, emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e Ratificada pelo

DiretorExecutivo do Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do Curu- CISVALE .

Caucaia/CE, L7 de fevereiro de 20t7,
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Cláudia Bernarda Medeiros

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO (nrrXAçÃO)

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no quadro de avisos deste consórcio, na

jata de L7 de fevereiro de 20L7, o Extrato da DISPENSA DE LICITAçÃO No.

16.02.00212017- DP, objeto do Processo Administrativo No. 16.02.OO212OL7, referente à

Aquisição de Equipamentos de Monitoramento e Sistema de Travas Elétricas para

atender as necessidades da sede Administrativa do CISVALE, do Centro de

Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Correa, do Centro de

Especialidades Odontológicas Raimundo Fialho e da Policlínica Regional Dr. José

Correa Sales, Juntos ao ConsórcÍo Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu- CISVALE. Valor: R$ 15.836100 (Quinze mil reais oitocentos e trinta e seis reais)

Caucaia/CE, L7 de fevereiro de 20L7.
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
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CONTRATO n'. €o)1 10&c 
DocuRU-rEluÇuocA

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU.
CISVALE , pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ No. 12.768.835/0001-75, com
sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no169 B, 1096, Centro, Caucaia, Ceará, neste ato
representado pelo Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DIPROSEG - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE SEGURANçA ELETRONICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
CNPJ No. l7.3l7,739lOOOL-24, com sede na Rua 25 de março, No 84, Centro,
Fortaleza/CE, neste ato representado pelo Sr. Misrain Ferreira de Faria, CPF No.

062.403.668-54, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente
..TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
;úusull nRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Este contrato é originário da DISPENSA DE LICITAçÃO No. 16.02.002l20t7-
DP, fundamentada na Lei No. 8.666/93, art. 23, §8; art. 24, inciso II, parágrafo primeiro
e na Lei No. 1L.L07105, art. L7.
cúusuI.I SEGUNDA . DO OBJETO CONTRATUAL

2.L O presente contrato tem por objetivo a Aquisição de Equipamentos de
Monitoramento e Sistema de Travas Elétricas para atender as necessidades da
sede Administrativa do CISVALE, do Centro de Especialidades Odontológicas
Danilo Dalmo da Rocha Correa, do Centro de Especialidades Odontológicas
Raimundo Fialho e da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, Juntos ao
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.
cúusuu TERcETRA - Do PREço

3.1 - O valor global do presente contrato impofta na quantia de R$ 15.83610O (Quinze
mil reais oitocentos e trinta e seis reais ) , a ser pago após a efetíva aquisição do

Sbjeto, de concordância com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
Jespesa, acompanhadas das Certidões Federais e FGTS, todas atualizadas, de acordo com
o quadro demonstrativo em anexo ao contrato.
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

.4.1 - Reajustável conforme IGPM/FGV;
cúusuu eurNTA - DA ExEcuçÃo, DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo
5.1 - O prazo para a execução dos serviços objeto o contrato vigorará a partir da data de
sua assinatura até L7 de Junho de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas

@xr*ry *OrVt

previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
cúusur-l sExrA - DAs ALTERAções conrRATuArs
6.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceítar, nas mesmas
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme
65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
cúusull sÉrrul - DA FoRMA DE pAGAMENTo

condições contratua
o limite de 25o/o (

o disposto no § 1

R.ua luaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-1
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CI{PJ(MF) no 12.768.835/000r-75

www.cisvale.com,br E-mail: consorciocisvale@gmai!.com
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7.L O pagamento será efetuadopela CONTRATANTE à CONTRATADA, mensalmente
mediante a apresentação da Nota FiscaUFatura devidamente atestada pelo setor
competente e após a efetiva realização da execução dos serviços, de acordo com as
exigências administrativas em vigor.
CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei No.
8.666/93;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas

^ pela CONTRATANTE;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite
fixalo no § 1o, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAções on CoNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrígações decorrentes do presente Termo
Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura devídamente
atestada pelo Setor Competente.
CLAUSULA DECTMA - DAS DOTAçOES ORçAMENTARTAS
1O.1 As despesas, decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE , com recursos previstos na seguinte classificação: classificações:

* 0101.10.122.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro;
0101.10.302.0002.2.O02 Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE;
0101.10.302.0002.2003 Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo
CISVALE; 0101.10.302.0002.2.004 Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantida pelo
CISVALE; Elemento de Despesas: 33.90.30.00 Material de Consumo / 4.4.90.52.00
Equipamentos e Materíal Permanente; Fonte de Recurso 007- Outros Recursos
destinados a Saúde.
cúusuue oÉcrun nRTMETRA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantid
defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções.
11.1.1 - Advertência.
11.1.2 - Multa:
a) De 5o/o (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago men
CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10olo (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou parcial do
objeto contratual;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.600-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CilPJ(MF) 1o L2.76A.835/0001-75
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Do CURU - TE]UÇUOCA

c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser,efetuada em qualquer.fatura de clédito em seu favor que
mantenha junto ao CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU- CISVALE , independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU- CISVALE
por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até,que seja promovida a sua reabilitação.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL

^i ;,2.L - O instrumento contratual firmado em decorrência da DISPENSA DE LICITAçAO
No. 1ô.O2.OOZ|àOL7 - DP poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos

artigos 77 à 80 da Lei No. 8.666/93.
L2.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da

Lei No. 8.666193, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80,
incisos I à IV §§ 1o a 44, da Lei citada.
CLÁUSULA OÉCIMI TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões relacionadas
com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e aceftados, assinam o presente Instrumento, em 02(duas) vias de
igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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CNPJ No 17.317.7391000L-24
MISRAIN FERREIRA DE FARIA

cPF No 062.403.668-54
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Anexo ao Contrato no "!Dlq To.s)

Dotação Orçamentá ria : O I O 1. 10. 3O2.OOO 2.2.OO4
Elemento de despesai 4.4.9O.52.OO

Fonte de Recurso: OO7

01

Dotação Orçamentária: O1O1. 1O.3O2.OOO2,2.OO4
Elemento de Despesa: 3.3.9O.3O.O0

Fonte de Recurso: OO7

Valor Total

Dotação Orçamentária: OlO1. LO.1.22.O0O1.2.001
Elemento de despesa= 4.4.90.52.OO

Fonte de Recurso: OO7

ESPECTFTCAçÃO UNID. QTDE
VALOR

UNITARIO
Valor Total

Câmera AHD Infravermelho Und 15 225,40 3.375,00
02 DVR em AHD 32 Canais Und 01 2.080,00 2.080,00

04
Receptor para fechadura
eletrônica (sistema de
controle)

Und 01 220,00 220,00

Valor Total 5.675,OO

XTEM UNID. E.
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

-03 Cabo Coaxial Metro 1.000 L,20 1.200,00
1,200,oo

ESPECTFTCAçÃO UNID, QTDE.
VALOR

a

UNITARIO
VALOR
TOTAL

05 DVR em AHD 04 de Canais Und 01 600,00 600,00

09
Fonte de 10 amperes 12
wts Und 01

150,00 150,00

10
Câmera AHD
Infravermelho Und 04

225,00
;tÜ{,oo^

11 Receptor para fechadura Und 01 220,00 220,00

www.cisva le. com. br E-mail : consorciocisvale@gma .com
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Dotação Orça mentária : O 10 1. 10. 1 22.OOO 1. 2.OO I
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

Fonte de Recurso: OO7

Dotação Orça mentá ria : O I O 1. 10. 302.0 OO2.2.OO2
Elemento de Despesat 44.9O.52.OO

Fonte de Recurso: OO7

16

Dotação Orça mentá ria : O 1 O 1. 10. 3O2.OOO 2.2.OO2
Elemento de Despesa: 3.3.9O.3O.O0

Fonte de Recurso: OO7

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:6 600- 150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/O r-75

\y

eletrônica (sistema de
controle )

Und 01
130,00 130,00

L2
Fonte de 05 amperes 12
wts

Unid 01 320,00 320,0013 Fechadura elétrica
Valor Total 2.320,00

UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

06 Cabo Coaxial Metros L20 L,20 L44,00
07 Cabo 2xL5 mm di metros 40 7,30 292,00
08 CAbO VGA PEÇA 01 90,00 90,00

Valor Total 526,00

ESPECTFTCAçÃO UNID. QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

^. 14 DVR em AHD 32 de Canais Und 01 2.080,00 2.080,00
Câmera AHD lnfravermelho Und 11 225,00 2.475,00

L7 Fonte de 10 amperes 12 wts Und 01 150,00 150,00
Valor Total 4.705,OO

TEM UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

15 Cabo Coaxial Metros 400 t,20 480,00
Valor Total 480,O0

www. cisva le. com. br E-mail : consorciocisvale@gma il. m
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Dotação Orça mentária : O 1O 1. 1O. 302.OOO2. 2.OO3
Elemento de Despesa: 3.3.9O.3O.OO

Fonte de Recurso: OO7

@%

-

r
,§

TEM ESPECTFTCAçÃO UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Cabo Coaxial Metros 650 7,20 780,OO

Dotação Orça mentá ria : O 10 1. 10.30 2.OOO2. 2.OO3
Elemento de Despesai 4.4,9O.52.OO

Fonte de Recurso: OO7

UNID. QTDE.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

19 Fonte de 10 amperes 12 vús Und 0í .río0\ 150,OO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
A Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/000r-75
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